
Em Cuiabá-MT, 24 de Maio de 2018.

SECEX DA RELATORIA DO CONSELHEIRO INTERINO LUIZ HENRIQUE LIMA.

PROCESSO N.º: 176451/2017

PRINCIPAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARENAPOLIS

CNPJ: 24.977.654/0001-38

ASSUNTO: CONTAS ANUAIS DE GOVERNO MUNICIPAL

Ordenador de Despesas: JOSE MAURO FIGUEIREDO

RELATOR: LUIZ HENRIQUE MORAES DE LIMA

MUNICÍPIO DO FISCALIZADO: ARENAPOLIS

NÚMERO OS: 5225/2018

EQUIPE TÉCNICA: MARCELO AUGUSTO MODESTO

 

 

 

Trata-se das Contas Anuais de Governo, exercício de 2017, da Entidade em epígrafe, com o

objetivo de subsidiar o julgamento dos atos de governo.

 

Corrobora-se com a equipe técnica que concluiu da seguinte forma:

JOSE MAURO FIGUEIREDO - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2017 a 31/12/2017

1) AA04 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVÍSSIMA_04. Gastos com pessoal acima dos limites

estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal (arts. 19 e 20 da Lei Complementar 101/2000).

1.1) Os gastos com pessoal do Poder Executivo totalizaram o montante de R$ 10.443.258,55 correspondente a

55,36% da RCL, não assegurando o cumprimento do limite máximo de 54% estabelecido no art. 20, inc. III, “b” da

  - Tópico - LRF. 5.6.4.2. Limites Legais

2) DA02 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVÍSSIMA_02. Ocorrência de déficit de execução orçamentária, sem a

adoção das providências efetivas (art. 169 da Constituição Federal; arts. 1°, § 1°, 4°, I, "b" e 9° da Lei Complementar

101/2000; art. 48, "b", da Lei 4.320/1964).

2.1) O resultado apresentado indica que receita arrecadada é menor do que a despesa realizada gerando um

    - Tópico  - déficit orçamentário de execução. 5.2.3. Resultado da Execução Orçamentária - quociente do

resultado da execução orçamentária (QREO)

Submete-se à apreciação superior.

VALDENIR FERREIRA MENDES

SUPERVISOR
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